
OFÍCIO m  56/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n  ̂ 72/2015, celebrado entre a CASAL e a Sr  ̂ ANA LUCIA SILVA, que 
tem como objeto: a locação de imóvel para acomodar as vítimas da tragédia ocorrida na Estação 
Elevatória de Serra do Parujé, na cidade de Olho d' Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, 
n  ̂ 122, Centro -  Olho d' Água das Flores.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 10754/2015 -  C.I.N^ 
158/2015, fis. 01 a 42.

Atenciosamente,

Engs WILDE CLECIO FAL 
Diretor Presidente
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
UNBL

Destino;
SUNEl

Data de emissão:

Protocolo: 10.754/2015

.%sunto: Contrato de locação de imóvel em Olho d’Água das Flores

/ •

N .

Senlior Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, a elaboração de contrato’ de locação 

de um imóvel por um período de 03 (três) meses para acomodar as vítimas da tragédia 

ocorrida na estação elevatória da Serra do Parujé ern Olho d’Água das Flores. /

Mediante as três propostas apresentadas a UN Bacia Leiteira, sugerimos a da Sr.^.'Ana 

Lucia Silva, CPF: 723.501:724-49, com o imóvel localizado na Rua São Paulo, n" 122, 

Centro de Olho d'Água das flores - AL, o proprietário tem como*pT0posta o valor 'mensal 

cie R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), por um p^íodo de 03 (trê€) meses.

infonriarnos que a proposta do locador está compatível com as de mercado, conforme 

propostas de aluguel.

Segue em anexo documentação.

Atenciosamente,

Gêrame caUn. Bacia Leiteira
Audemi de

Coord. Adm. Finance,
;as Costa

. Bacia Leiteira

GEPLAN OOS-C
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ESTADO r ó  ALAGOAS
COMPANHIA DE SAPteAMENTO DE ALAGOAS

(b»TR A ‘iTONS18/201S-CASAI
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE S! CELEBRAM^ 
c o m p a n h ia  de SANEAMENTO DE AUGOAS - CASAL E A Sra. ANA 
LÓCiA SILVA.

81,

DE ALA' 
Barão 

'0001-i 
OEAI 
de Ge 
amb! li

, um lado, a COMPANHIA 0£
iGOAS • CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretarii de Estado de Infraestrutura 
áe Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, d o ra v ^ te , denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPi/MF sob o 
,, portadora da Inscrição Estadual n» 24.008.|l46-3, neste ato, representada porj seu Diretor Presidente W llDE 
ENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro cIvlJ, casado, inscrito no CPF/MF ^sb o ns 091.578.673-72 e pelo 
stão Corporativa iORGE SILVIO iUENGO GALVÂO brasileiro, solteiro advogado inscrito no CPF/MF sob o n* 
s residentes e domiciliados nesta Capital, dp outro a Sra. ANA LUCIA SILVA

residente na Rua São Francisco, n® 0435, Centro, pího d'Água das Flores/AL doravartte denominado simplesmente

DA AD íUOIGAçAO í  a  presente ád jud ica^o i decõtTe da dispensa de licitação, 
iiASAL, com base no A lt. 24, Inciso X, da Lei n * 8.S66/93, tudo conforme consta 
ás partes de acordo com as cláusulas e condiçiões, a seguir ei^ressas;

Centro
ÓNICOl

Olho d'Agua das Plòjres/AL
A destinaçâo do Imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do LOCADOR.

da a ri 
ÚNICO;

pagar 
ise prazo 

i^RIMEIR 
uenta 

EGUNOp 
1|ERCEIRO 

UARTO

DO OBJETO! Constitui objeto do presente çontrato, a locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua São

eítí'
0AVIG£NCIA; O prazo de vigência deste contrato é de 03 (trêsj meses, a contaçda data da assinatura, ficando

instrumento.
se o dia do início, e inclui-se o

itu ir  o imóvei locado, completamente desocubado, ao térm ino da vigência deste 
Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .6 66 ^3 , na contagem dos prazos, exdu 

considerando-se os dias corisecutivos.

DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de ^ 4 5 0 ,0 0  (quatrocentos e cinquenta reais), valor que a CASAL se
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada niês ao LOCADOR ou ao seu procurador iegaimente constituído, 

a partir do início da contratação.
3: O valor to ta l do Contrato durante os 03 (tfês) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 1.350,00 (mil, 
eaisj.
i Fica expressamente estabelecido que o valof contratado é fixo e irreajustável. ;
Todas as despesas normais de locação, incluáive os impostos, serão arcadas pela CASAL.

O valor do Contrato poderá ser reajustadoeni cada aniversário pela variação do PCA.

inscrita no CPF/MF sob o n '

devidamente autorizada pelo 
o Protocolo n ' 2501/2015 C.l.

CLÁUSULA QU 4RTA- PA DOTACAo  ORÇAMENTÁRIA: A despesa decprrente deste contrato terá a segui

Despesa.......................................................  300.000 -

............................................. .L....... ....... . 307.319-

Unidade érçameA tãria .............. ...........,.................. .......l l lQ l jd I f iM C lâ lE l IH B á .

Grupo de 

Rubrica

nte classificação orçamentária:

Serviços de Terceiros 

Aluguel de imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃOi Por força deste instrumento flça determinado que o empregado AUDEMl DE FREITAS COSTA
matricula 147| Inscrita no CPF/MF sob o: n* 149.104.204-44 fará á  gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando oom 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de G estio Corporativa a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo.
PARÁGRAFO ÓNJCO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomínado por qualquer motivo, a gestio  do presente 
contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de G estio Corporativa, através de Ordem de Serviço,

CLÁUSULA S E yA  -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO! Obriga-se à CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa.
e a não fazer 
PARÁGRAFO P 
PARÁGRAFO S 
obter o conser 
que 0 imóvel 
PARÁGRAFO T 
seja, ficará obr 
PARÁGRAFO 
as cláusulas 
porventura tív4i 
PARÁGRAFO 
contrató;:saívo

Cl
dè

odificaçBes, nem transformações no Imóvel, sem autorização escrita da LOCADORA.
RIMEIROi A CASAL, desde já, faculta a LOCADORA examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar conveniente. 
aUNDO:,A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem 
tim ento por escrito da LOCADORA devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, jun to  aos ocupantes a fim  de 
;teja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.
ERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel iocado, for atienado ou transferido, o adquirente, qualquer que 
gado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
UARTO; No caso de desapropriação do imóvel locado jselos poderes públicos, ficará a LOCADORA desobrigado por todas 
iste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a fécuidade de haver do poder desapropriante, indenização a que 
f  direito.
lUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será)motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do 
, procedendo vistoria judicia i que apure que a construÇio ameaça ruir.

l
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ÇQl®^^íi»A P lS Â p Á M IN T é  IJE ALAGOAS

,:ÁíllEkO'l': ' ■ . 
eONfRATO Ns la /ZP iS  

CRONÓJSRAMA FfSICQ^PiNiiCÊlR©

■ ' : W tS V A M í R ^

: llff iW lS 4Sí),Qp

lZ á # IS ' ■ ^ÀSPíOp ' ■

ss iy ifs 450,00

VÁlORTOTAÍ.{R$ 1.350,00





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu jW x  i / i r i n  ^)L r> _________ , inscrito (a)

no CPF: apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...) 

ô n n  9 n » 0 / ^ ________________________________ n°. U J .

b a i r r o J j a s J i c L _eidade 0 .  ft. P I m / ^

estado Afn/yinAo 
de Alagoas

_____ , para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

11 __ p . X xrf\C jxm ih  ? e x ú jo )
por um período de ^  _________ .

Santana do Ipanema, de ______ de ^Ol<n .

UQ-

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

.inscrito (a)Eu p la n te  df-JUgln ácvYífA^_______
no CPF: ] D ^ .Q Q f). - f f \ ,  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

bairro f  Q/ŷ jiD_______ cidade_QLA_ElÈri£/^______________

estado M a r ^ Y )h ______ , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

por um período de ^  D̂rvPiOP/o

Santana do Ipanema, J Í  de ______ de rOCÁJ^

f '
j g f Y v P -  r l ^ .  JvUJjn

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

inscrito (a)Eu iW iia m . 6 u ih n  _________

no CPF: lD f i „  f ]D }4 .Ã 3 ^ -J Í ) . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

i -0 cl t__ ____________________________________n°._3S5i_
b a i r r o _ £ M Í L a . _cidade_Q, A.

estado AÕ nj^O Lh_______
de Alagoas no

/^ 4 ô ( ^ e \c j í / é p n

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

por um período de <b 'TnPMPAn

Santana do Ipanema, de ______de ,.9n i <õ.

ÇUxj^QTvni. à i l v a __2 l T r a ..
Assinatura
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INSTRUMENTO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NO 
VALOR DE R$ 1.500.00.

0(s) abaixo assinado(s), proprietário(s), residente(s) nesta(e); PAULO
FERNAiNDES DA SILVA e MARIA ZÉLIA RODRIGUES VILAR DA
SILVA, brasileiros, casados, proprietários, residentes nesta cidade de ̂ _ __ __Olho d’Agua das Flores, do Estado de Alagoas, portadora de CPF
087,378,354-91, sendo senhor(es) e possuidor(es) com livre administração
e sem ônus, de um imóvel constante de; Uma(01) casa residencial, situada
na Rua São Paulo, n̂  122, nesta cidade de Olho d’Água das Flores, do
Estado de Alagoas. Medindo: uma área de dez(lO) metros de frente e de
fundos, por vinte e cinco(25) metros de frente a fundos de ambos os
’ los. Limitando-se: ao norte, com José Lourivaldo Rocha; ao sul, com
Silvano Barbosa de Abreu; ao leste, com Paulo Fernandes da Silva; e ao
Oeste, com̂  a Rua São Paulo, vendeu(ram) o dito imóvel acima descrito
a(os) Sr(s). ANA LÚCIA SELVA, brasileira, solteira, do lar, residente
nesta cidade de Olho d’Agua das Flores, do Estado de Alagoas,
portadora de CPF n” 723.501.724-49, RG. n° 917.156 SSP-AL. pela
quantia de R$ L.500,00r(hum mil e quinhentos reais), que, do(s) mesmo(s),
já reçebeu(ram) em moeda corrente do País, pelo que da(ão) plena e geral
quitação, e para o(s) mesmo(s) transfere(m), desde já, todo o domínio e
posse, direito e ação que sobre o dito imóvel tinha(m), obrigando-se por si,
seus herdeiros e sucessores a fazer(em) esta venda sempre  ̂boa, firme e
valiosa a todo o tempo, pondo o(s) comprador(es) a par e salvo de
qüaisqUér dúvidas futuras, e a responder(em) pela evicção e autoria por bem
V ste instrumento e da cláusula “CONSTITUTr’, estando o aludido imóvel

• * '1de acordo  ̂com o Outorgante(s) vendedor(es) e o Outorgado(s) comprador. 
Para clareza firmam a presente escritura particular, juntamente com duas 
testemunhas^' todos hábeis, aqui residentes.
OiHó 3’á^a das Flores, 08 de julho de 1998.

p 1
fx. L t / r X

' ....... V  ̂ ^  ---- ----
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jífefcl COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG 1  ^  '
R U A  B A R A O  D E  A T A L A IA ,  2 0 0  - C E N T R O  - M A C E IÓ  - A L  C E P  5 7 0 2 0 -5 1 0  /
C N P J :  1 2 . 2 9 4 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - B l  -  IS N C .E S T A D U A L  N * 2 4 . 0 0 8 . 1 4 6 - 3 18/08/:*^E^ /

w  , / 16:40 ~ 7.
P a c » ! DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matricula: 015913201

Inscrição: 061.001.1010.0347.000

Cliente: MARIA DE SOCORRO SOARES

Endereço: RUA SAO PAULO, 0122 - CENTRO OLHO D AGUA DAS FLORES AL 57000-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 18 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR
Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




S  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone; 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.eletrobrasalagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

SANTANA DO IPANEMA - AL, 20 de Agosto de 2015.

Unidade Consumidora: 
C liente:
CPF:
RG :
Endereço:
C idade:
CEP :

0599632-5
0969057-3 ALINE ISMAR TIMOTIO DA SILVA
03579165496
136845-S S P -A L
R S A O  PAULO 122 .CENTRO
OLHO D'AGUA DAS FLORES - AL
57.442-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura I Data de 
R$ Vencimento

07/2015 0 152,671 21/07/2015
06/2015 0 139,521 18/06/2015
05/2015 0 146,50 22/05/2015
04/2015 0 149,80 22/04/2015
03/2015 0 84,14| 22/03/2015
02/2015 0 139,60 22/02/2015
01/2015 0 193,80 22/01/2015
12/2014 0 65,40 23/12/2014
11/2014 0 18,38 23/11/2014
10/2014 0 16,16| 23/10/2014
09/2014 0 13,34 23/09/2014
08/2014 0 11,88| 23/08/2014
07/2014 0 12,O0 23/07/2014
06/2014 0 11,88| 23/06/2014
05/2014 0 12,O0 23/05/2014
04/2014 0 16,71 23/04/2014
03/2014 0 16,50 23/03/2014
02/2014 0 21,10 23/02/2014
01/2014 0 26,21 23/01/2014
12/2013 0 31,27] 23/12/2013
11/2013 0 29,12] 23/11/2013
10/2013 0 15,70 23/10/2013
09/2013 0 44,80 30/09/2013
08/2013 0 26,97] 23/08/2013
07/2013 0 28,61 23/07/2013
06/2013 0 28,81 23/06/2013
05/2013 0 47,29] 23/05/2013
04/2013 0 34,91 23/04/2013
03/2013 0 42,40 23/03/2013
02/2013 0 112,61 23/02/2013
01/2013 0 134,10] 23/01/2013
12/2012 0 14,50 21/12/2012

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.eletrobrasalagoas.com


Companhia Energética de Aiagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

Código Único 
0599632-5

DECLARAÇAO DE QUITAÇÃO

S  Eletrobras
Distribuição Alagoas

C om panhia  E nergética  de A lagoas

Endereço para Entrega

ALINE ISMAR TIMOTIO DA SILVA
R SAO PAULO , 122
CENTRO -
CEP 57.442-000 - OLHO D'AGUA DAS FLORES - AL

Cód.único: 0599632-5

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente I I Outros

Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.eletrobrasalagoas.com


Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpfi'ConsultaPubl..

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 723.501.724-49

Nome da Pessoa Física: ANA LUCIA SILVA

Data de Nascimento: 17/05/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:27:44 do dia 18/08/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A389.CA3B.C522.A7FA 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1 de 1 18/08/2015 16:28

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpfi'ConsultaPubl
http://www.receita.fazenda.aov.br




iugtlma nr inforhacoes banco oo brasil
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GAl . ... 'O iíkAICA I'ARA SIMPLES CONFERENL.A

CI.IFHlf-: AN l. Sm-\/A 
;-AOENCiA:- 1r ;UM.A:<,12. 171-J__ .

.  VARIACÁO:
Ai.üO íiílIA'

■ VALOR BLOQtJLAUO

096
eO.3::'^

0.00

POUFANCA PREMIA C LlfN T ES  BB.
SAIBA MAIS EM UUlí.BB.COM.BR/PÜUPANCAPREMIADA.

Le1a no veroo como conservar este documento, 
entre  o u í.r '', informações.













N» PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Casal N °F d ÍH Á " '

Ao adv. Edmilson Pereira.
Para Análise e Instrução Jurídica.

Lais Lím ãuèSouza Leão 
Assessora jurídica





r

Processo N°: 10.754/2015 
Interessado: UNBL 
Assunto: Locação de imóvel.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE - ASJUR/CASAL

EMENTA: LOCAÇAO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇAO. 
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO 
ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. CONTR/iTAÇÃO 
DIRETA. PELO ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO 
PEDIDO.

Trata os autos de solicitação de locação de imóvel para acomodar 
as vitimas da tragédia ocorrida na estação elevatória da Serra do Parujé 
em Olho d'Água das Flores no imóvel referência de propriedade da Sra. Ana 
Lucia Silva, no valor de R$ 450,00 (Quatrocentos ‘ *' "
mensais por periodo de 03 (Três.
122, Centro de Olho d'Água das Flores - AL.

e cinquenta reais) 
meses, localizado na Rua São Paulo, n°

Fora colacionado a comunicação interna: pedido motivado - fls. 
01; Contrato n° 18/2015- fls. 02/03, Cronograma fisico- financeiro - fls. 
04, 03 (três) propostas de alugueis - fls. 05/07, Escritura de compra e 
venda de imóvel - fls.10, Certidão negativa de débitos i.aobiliários - 
fls. 11/12, Declaração de Quitação - fls. 13, Comprovante de situação 
cadastral no CPF - fls. 14, Classificação orçamentaria - fio.17.

É, em suma, o relatório, passo à análise.

A contratação direta submete-se a um procedimento 
administrativo, como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal, realizada com a Administração, sem cautelas nem 
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento 
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.

Pois bem, ao escolher um sujeito especifico e com ele contratar, 
a decisão administrativa deverá ser razoável e fundar-se em critérios 
compatíveis com a isonomia, isso significa o preenchimento de alguns 
requisitos, dentre eles o da motivação do ato. Em todos os casos, 
atribuição de competência discricionária não se confunde com liberação de 
motivação, aliás, muito ao contrário, a competência discricionária 
demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a 
prática do ato vinculado.

Justifica-se o pleito prestando as seguintes infojmações: a de 
que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado e se 
apresentou o mais baixo da pesquisa.

Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:



\
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Art. 24 É dispensável a licitação: {...)

X  -  p a r a  a  c o m p r a  o u  l o c a ç ã o  d e  i m ó v e l  

d e s t i n a d o  a o  a t e n d i m e n t o  d a s  f i n a l i d a d e s  

p r e c i p u a s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  c u j a s  

n e c e s s i d a d e s  d e  i n s t a l a ç ã o  e  l o c a l i z a ç ã o  

c o n d i c i o n e m  a  s u a  e s c o l h a ,  d e s d e  q u e  o  

p r e ç o  s e j a  c o m p a t i v e l  c o m  o  v a l o r  d e  

m e r c a d o ,  s e g u n d o  a v a l i a ç ã o  p r é v i a .

( n e g r i t o ) .

Diante do exposto, considerando a necessidade de locação do 
imóvel na referida cidade, entende-se cabivel a celebração, com dispensa 
de licitação, para acomodar as vitimas da tragédia ocorrida na estação 
elevatória da Serra do Parujé em Olho d'Água das Flores, bastando para 
tanto da competente autorização a ser proferida pelo Direto: Presidente.
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Casal

N“ do Processo:
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PROPOSTA DE ALUGUEL

IvO i$C L/l inscrito (a) 
S ^  ̂   ̂Vo aprftspntn proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)
,9oxj\Sí Í jÍjQ̂ ^ ^  <1s . K W vI u  nO

bairro_ 

estado, 

de Alagoas no

ide vQÍV-C) ‘gaKF̂ v̂JsS:̂  ̂

para a Companhia de Saneamento 
valor mensal de R$

ç Z h n  , P

Ç) C W s m 9 ^  _ .por um período de

Santana do Ipanema, de de

U O j Ü i i i A  < ^ g / \ í i i a o O ^ \ C > f f Q / \

Assinatura
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

. A  /'

Processo: 10754/2015  
Interessada: UNBL.

DESPACHO

Trata-se da locação de 01 (um) imóvel por um período de 03 (três) meses, 

destinado a acomodar as vítimas do rompimento da estação elevatória da Serra do 

Parujé em Olho D’água das Flores.

Analisado e instruído, este Processo encontra-se apto a ser deferido pelo 

Senhor Diretor Presidente.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Maceió, 14 de Outubro de 2015.

MARIA 1 ^  FATIMA LISBOAAM ORIM  

ASJUR/CASAL -  OAB/AL N°1413
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
10754/2015

n»folhãj,3 4 X
1--25 J

VGO (de ordem)

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C.l. 
Em. 14.10.2015

viaVúíífivia ÇlSsii£S^Moãna 
Secretária de âabinete 

CASAL

"A í i  ■í’.
/

“t-A ce  AS A Ík 't e '^ < W í

5 ipaj o  ^  .&& 2 - v ^ W ^ .

Eng° Fratiidisco Beltrão 
Vice - Presipente de Gestão 
OperacionaiA/GO I CASAL

/ r

GEPLAN 006-C





Protocolo n® 10754/2015 
C.l n® 158/2015-U N B L

A
CPL,

fo  ̂ 26'

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. N° 158/2015, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 19 e 20, parte integrante do presente processo, 
e com previsão legal insculpida no Art.24, X, da Lei 8.666/93. AUTORIZAMOS a 
celebração de contrato de locação do imóvel pertencente a Sra. Ana Lucia Silva- 
CPF n® 723.501.724-49, situado a Rua São Paulo, n® 122 -  Centro -  Olho d’ Água 
das Flores/AI, por um período de 03 (três) meses no valor mensal de R$ 450,00  
(quatrocentos e cinquenta reais) e valor global de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e 
cinquenta reais) cuja locação do imóvel é para acomodar as vítimas da tragédia 
ocorrida na Estação Elevatória da Serra do Parujé em Olho d’Água das 
Flores/Alagoas. Em,<2^ /jj i)  /  2015

Eng® WILDE CLECI 
Diretor Presidente

ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 
Para: "Jose Arnaldo Pereira" <arnaldo.pereira@casal.al.gov.br>
Data: 03/11/2015 16:24 (23:59 horas atrás)
Assunto: certidões vigentes

Boa tarde,

Solicitamos as certidões vigentes para celebrar o Contrato, Protocolo n̂  
10.754/2015 e C.I 158/2015 .

- Certidão Negativa de débito com a CASAL;
-Certidão Negativa de débito Municipal (IPTU);
-Certidão Negativa de débito com a ELETROBRAS;
-Comprovante de regularidade do CPF do Sra. ANA LUCIA SILVA.

Att,

Nathália Medeiros Silveira 
Comissão Permanente de Licitação 
(082)3315 3094 /  3315 3091

CPL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:arnaldo.pereira@casal.al.gov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg...

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacào" <cpl@casal.a!.gov.br> 
Para: marcos.almeida@casal.al.gov.br
Data: 09/11/2015 14:28
Assunto: certidões vigentes

Boa tarde,

Solicitamos as certidões vigentes para dar continuidade ao Contrato de Locação de imóvel do Protocolo n° 10.754/2015 e C.I 158/2015 .

- Certidão Negativa de débito com a CASAL;
-Certidão Negativa de débito Municipal;
-Certidão Negativa de débito com a ELETROBRAS;
-Comprovante de regularidade do CPF do Sra. ANA LUCIA SILVA.

Att,

Nathália Medeiros Silveira
Comissão Permanente de Licitação - CPL
(082)3315 3094 /  3315 3091

1 de 1 13/11/2015 15:43

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:marcos.almeida@casal.al.gov.br
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10.754/2015. 
C. I. n° 158/2015.

ASUNEI,

Estamos encaminhado o processo protocolo n° 10.754/2015; C.l. 158/2015, para que 
sejam anexadas as certidões vigentes. O Termo Aditivo está pronto e esperando as 
Certidões para que possa ser dada continuidade. Visto que, foi solicitado ao Gerente da 
Unidade Bacia Leiteira no dia 03 de Novembro ( como consta nas folhas 27) e solicitado 
novamente a Unidade Bacia Leiteira, no dia 09 de Novembro ( como consta nas folhas 28), 
não obtivendo ainda resposta.

Maceió/AL., 13 de Novembro de 2015.

Atenciosamente,

Natftsl̂ lS^eM^v'à'ra S cU xu lí'^
CPL/CASAL





27/11/2015

ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Antonio Fernando Santana Nascimento" < fernando.nascimento@casal.al.gov.br>
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data; 13/11/2015 16:01
Assunto; Solicitação de documentação

Prezados José Arnaldo e Audemi, boa tarde!

Reiteramos a solicitação feita pela CPL, acerca da necessidade de anexar 
certidões vigentes ao processo de locação de um imóvel, protocolado sob o n° 
10.754/2015, pertencente à Senhora Ana Lúcia Silva, no Município de Olho 
D'água das Flores, para abrigar vítimas do rompimento do reservatório de água 
da Serra do Pajuré.

Atenciosamente,
Antônio Fernando S. Nascimento
Superintendente de Negócios do Interior 
Engenheiro Civil
Fone: (82) 3315.3133 / 8883.7731

http://expresso.al .gov.br/expressoM ai 11_2/i ndex.php 1/1

mailto:fernando.nascimento@casal.al.gov.br
http://expresso.al




C O M P A N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S
R U A  B A R A O  D E  A T A L A IA , 200 - C E N T R O  -  M A C E IÓ  -  A L  C E P  57020-510

PAG 1 / 1-
CNPJ: 12 .2 94 .7 08 /0 00 1- 81 - ISNC.KSTADUAI. N*' 24.0 08 .1 46 -3 .10/1.1/201 b

09:19:22
v . ü s a i DECLARAÇÃO N EG A T IV A  DE D É B IT O

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 015913201

Inscrição: 061.001.1010.0347.000

Cliente: MARIA DE SOCORRO SOARES

Endereço: RUA SAO PAULO, 0122 - CENTRO OLHO D AGUA DAS FLORES AL 57000-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

BARAO DIH ATALAIA, 200, CENTRO, Cop; 57020-510 
Visito 0 nosso sito www.casal.al.gov.br

E-mail:
Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.I!R
08000820195

http://www.casal.al.gov.br




Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/Consult..

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N° do CPF: 723.501.724-49

Nome da Pessoa Física: ANA LUCIA SILVA

Data de Nascimento: 17/05/1968

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:51:42 do dia 10/11/2015 (hora è data de Brasíiia).
Código de controie do comprovante: A2C8.F9C6.231D.5F26
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federai do Brasii ná internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1 de 1 10/11/2015 10:52

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/Consult
http://www.receita.fazenda.aov.br




#  Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Aiagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.eletrobrasalagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

SANTANA DO IPANEMA - AL, 11 de Novembro de 2015.

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade :
CEP :

0599632-5
0969057-3 ALINE ISMAR TIMOTIO DA SILVA
03579165496
136845-S S P -A L
R SAO PAULO 122 , CENTRO
OLHO D'AGUA DAS FLORES - AL
57.442-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N® Fat. Valor da Fatura | 
R$ 1

Data de 
Vencimento

09/2015 0 135,4^ 21/09/2015
08/2015 0 128,47] 20/08/2015
07/2015 0 152,67] 21/07/2015
06/2015 0 139,5á 18/06/2015
05/2015 0 146,50 22/05/2015
04/2015 0 149,8(3 22/04/2015
03/2015 0 84,14 22/03/2015
02/2015 0 139,65] 22/02/2015
01/2015 0 193,89] 22/01/2015
12/2014 0 65,46] 23/12/2014
11/2014 0 18,30 23/11/2014
10/2014 0 16,10 23/10/2014
09/2014 0 13,34 23/09/2014

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.eletrobrasalagoas.com


Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comerciai)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

Código único 
0599632-5

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega
ALINE ISMAR TIMOTIO DA SILVA 
R SAOPAULO, 122 
CENTRO -
CEP 57.442-000 - OLHO D'AGUA DAS FLORES - AL

Cód.Único: 0599632-5

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  Inexistente □  Enderece Insuficiente □  Outros. 

/  / _______________________  ________________________
Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.eletrobrasalagoas.com
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C 0S 0IC O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10.754/2015. 
C.l. n° 158/2015

Á A S JU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 72/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 30 de Novembro de 2015.

Atenciosamente

tHáíia Medeiros S i l v ^ a " ' ^  
Estagiária CPL/CASAL





w
Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A laao as

Processo n®: 1 0 .7 5 4 /2 0 1 5  
Interessado: UNBL.
Assunto: A provação do C ontra to  n ° 7 2 /2 0 1 5 .

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise  e aprovação  ju ríd ica  o C o ntra to  n ° 7 2 /2 0 1 5 ,  a ser  
firm ad o  e n tre  a CASAL e a Sra. Ana Lucia S ilva , ten d o  com o o b je to  a locação  
de im óvel para aco m o d ar as v ítim as  da trag éd ia  ocorrida na Estação E levatória  
de S erra do Paru jé , na cidade de O lho d' Água das F lores/A L, localizado na Rua 
São Paulo, n ° 1 2 2 , C entro  -  O lho d' Água das Flores.

O in s tru m en to  ora em  com ento  gera d ire ito  e obrigações e n tre  os 
co n tra tan tes , assim , considerando sua iega lidade, conciuo pela sua aprovação , 
para tan to  rubrico o C ontrato  n ° 7 2 /2 0 1 5  e recom endo a p re s e n ta r as C ertidões  
N egativas  a tu a lizad as  no ato  da ass inatura das partes , para que surta  seus 
efe itos legais.

M aceió/A L, 30  d e N o v e m b ro  d e -^ 0 1 5 .

EDMI
ADVO

PEREIRA
JU R/CA SAL

ALVARÇ/30RGE LACERDA
ESTA G IÁ R IO /A SJU R /C A SA L

csi_̂ Ĵs>Axxodk>

ífãríac/e Fatim a Lisboa Amorini
Advo/ada - ASJUR I CASAI, 

JAB / AL M" 1 413





C aS âlcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 10754/2015 
C.l. n“ 158 /2015-U N B L

Á UNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n  ̂ 72/2015, celebrado entre a CASAL e a Sra. Ana Lúcia 
Silva, para assinatura. Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores 
Diretores da CASAL assinem.

Em, 03 de dezembro de 2015

c p i -

í  { /  V í / w i  c n  i// /yvO- O

.Huaemi de 
CAFAJN 

Mati
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10754/2015 
Cl ns 158 /2015- UNBL

Á VGC { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n  ̂ 72/2015, celebrado entre a CASAL e a Senhora Ana 
Lúcia Silva, para aposição da assinatura e evoluir a DP para mesma finalidade.

Em, 21 de dezembro de 2015

L i (jSecretária da CPL

Ao,

8 S  i í S

CASAL

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes quanto an ,
Diretor Presidente. Em, 28/12/2015 °  ' devidamente assinado pelo

M o ã n a
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N9 72 /2015 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A Sra. ANA 

LUCIA SILVA.

Pelo presente, celebram  instrum ento  particu la r de con tra to  de locação de im óvel, não residencial, de um  lado, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia M ista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de In fraestrutura , 
sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denom inada sim plesm ente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada po r seu D ire tor Presidente VtflLDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernam bucano, engenheiro civil, casado, inscrito  no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72 e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, so lte iro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n9 
032.981.054-57, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital, do ou tro  o Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o  n” 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, ns 0435, Centro, O lho d'Água das Flores/AL, doravante, denom inado sim plesmente 
LOCADORA.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidam ente autorizada pelo 
D ire tor Presidente da CASAL, com  base no A rt. 24, inciso X, da Lei ns 8.666/93, tudo  conform e consta no Protocolo n° 10.754/2015, C.l. 
Ns 158/2015, obrigando as partes de acordo com  as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitu i ob je to  do presente con tra to , a locação de im óvel para acom odaras vítim as da tragédia 
ocorrida na Estação Elevatória de Serra do Parujé, na cidade de O lho d ' Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n® 122, Centro 
-  Olho d ' Água das Flores.
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do im óvel locado não será mudada; salvo, m ediante autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste con tra to  é de 03 (três) meses, a con ta r da data da assinatura, ficando 
a CASAL obrigada a res titu ir o im óvel locado, com ple tam ente desocupado, ao té rm ino  da vigência deste instrum ento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art! 110 da Lei 8 .666/93, na contagem  dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O va lo r mensal do aluguel é de R$ 450,00 (quatrocentos e c inquenta reais), va lo r que a CASAL se 
com prom ete a pagar mensalm ente, até o dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR, m ediante transferência bancária, contando-se esse 
prazo a partir do início da contratação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O va lo r to ta l do Contrato durante  os 03 (três) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 1.350,00 (m il, 
trezentos e cinquenta reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o  va lo r con tra tado é fixo  e irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas de água e esgoto e energia, serão arcadas pela CASAL, no período correspondente à vigência do 
con tra to , nos term os do artigo 23, VIII da Lei 8.245.
PARÁGRAFO QUARTO: O va lor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste con tra to  te rá  a seguinte classificação orçam entária:

Unidade O rçam en tária .................................................  11.102 -  UN BACIA LEITEIRA

Grupo de Despesa........................................................... 300.000 - Serviços de Terceiros

R ubrica .............................................................................. 307 .319-A lu g u e l de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrum ento  fica determ inado que o empregado, AUDEMI DE FREITAS COSTA, 
matrícula 1477, inscrita no CPF/MF sob o n9 149.104.204-44, fará a gestão do presente C ontrato, zelando pelo seu cum prim ento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação 
de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nom inado por qua lquer m otivo , a gestão do presente 
con tra to  será fe ita  por em pregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações, nem transform ações no im óvel, sem autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCADOR poderá exam inar ou v is to ria r o im óvel locado, m ediante comunicação prévia, conform e o artigo 
23, IX da Lei 8.245.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá trans fe rir este con tra to , nem sublocar ou em prestar o im óvel no todo  ou em parte, sem 
o b te r o  consentim ento  por escrito  do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunam ente , ju n to  aos ocupantes a fim  de 
que o  im óvel esteja desim pedido no te rm o  do prazo de vigência do presente con tra to . “
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se duran te  a vigência deste con tra to , o im óvel locado, fo r  alienado ou 1 
seja, ficará o ^ ig a d o  a respeitar o presente e s t r a to ,  em todas as suas cláusulas e condições.

C ontra tq  3/;ã015 -----------  ,  n u r i - t -  z .r y ^  aáálíííi§?rf*ereira
- O A B /A L 2 0 5 1Xw-l^^íCASAU

n fe rido , o adquirente, qua lquer que
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PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR desobrigado por todas 
as cláusulas deste con tra to , ressalvada a CASAL, t i o  somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que 
porventura tiv e r d ire ito .

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO: O presente con tra to  poderá ser rescindido:
a) Por infringência de qua lquer cláusula deste C ontrato;
b) Por acordo m útuo  ou conveniência da CASAL, sendo o ú ltim o  m ediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS: Aplica-sè ao presente instrum ento  a Lei 8 .245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos 
casos omissos, e, som ente de m odo subsidiário, no que fo r  com patível a lei ns 8 .666/93 e demais regulam entos e normas 
adm inistrativas, federais e estaduais, que fazem parte in tegrante  deste con tra to , independente de suas transcrições.

CLÁUSULA NONA -  DO FÒRO: Quaisquer questões oriundas deste con tra to  serão dirim idas no Foro da Comarca da situação do im óvel, 
quaisquer que sejam os dom icílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrum ento, em dúas vias de igual te o r e form a, na presença das 
testem unhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR
D ire tor Presidente/CASAL

SILVIO LU||Mé(JGALVÃO
Vice-Presidenteráe Gestão Corporativa

ANA LUCIA SILVA
LOCADORA

eretrd

C ontra to  n? 72/2015
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ANEXO I
CONTRATO N9 72/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

C ontrato n® 72/2015
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CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 01/2015 
Protocolo n” 14247/2015 - C.I n° 494/2015 - GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381,854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n” 14247/2015 - C.I n° 494/2015 - UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 03/2015 
Protocolo n" 14249/2015 - C,I n“ 495/2015 - GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de RS 704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 
Protocolo n“ 14249/2015 - C.I n“ 495/2015 - UN AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno de Apostila ao Convênio n° 03/2015. 
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA N“ 13/2015 
Protocolo n° 11717/2015-C.IN” 197/2015-UN BACIA LEITEIRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR. CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa jurídica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley. S/N, Centro - POÇO 
DAS TRINCHEIRAS/AL. CNPJ n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053.734-53.
OBJETO; Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 
prestar informações as Coordenações da Unidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 
Município cederá 1 (um) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 
PARÁGRAFO SEGUNDO; O servidor ora cedido pela prefeitura que 
desempenhará a atividade deserita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR VIANA 
DOS SANTOS portador do RG n° 1.249.669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n° 
871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge, Zona Rural, Município 
de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: II dejaneirode2016.
Protocolo n° 11.717/2015 - C.I N“ 197/2015 - UN BACIA LEITEIRA 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL 
e o Município de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 01/2013 
Protocolo n” 14259/2015 - C.I n“ 497/2015 - GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento,, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, passando a ter a seguinte redação: o auxilio aliipentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00. (trinta e.dbis 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confornie Cláusula -, 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017, ̂ ,
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015 \ ‘
Protocolon» 14259/2015-C.In”497/2015-UNAGRESTE \
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n«0J/2O! 3, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Alegre observando a legislação 
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 04/2015 
Protocolo n” 14251/2015 - C.I n“ 496/2015 - GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578,673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) confonne Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n" 14251/2015 - C.I n° 496/2015 - UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 181/2013 
Protocolo n° 15039/2015
Contratante: CASAL COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS *- 
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
11° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n“ 24.008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, eento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, eento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta eentavos) para R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 181 /2013, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21.12.2015

EXTRATO DO CONTRATON“72/2015-CASAL 
Protocolo n° 10754/2015-C.I n° 158/2015
Contratante: CAS/AL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro, Olho d’Água 
das Flores/AI, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodar 
as vítimas da tragédia ocorrida na Estação Elevatória de Serra do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n° 122, Centro -
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Olho d; Agua das Flores.
Data de assinatura: 28 de dezembro de 2015 
Protocolo n» 10754/2015-C.I n”158/2015-UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
o Sr" ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em ; 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATO N° 85/2015 - CASAL 
Protocolo n° 9695/2015 - C.I n“ 72/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578,673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sr. 30AS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 061.451.664-10, residente na Rua E dson Gama Peixoto, n° 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47. Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016
Protocolo n“ 9695/2015 - C.I n°72/2015 - CAF/UN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL eo
Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA observando a legislação vigente. Homologado
em: 11.12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 146/2012 
Protocolo n” 13200/2015 - C.I n° 62/2015 - CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um periodo de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 13200/2015 - C.I n” 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N”84/2015-CASAL 
Protocolo n“4I43/2015-C.I n“ 131/2015 ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 — representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR. CPF/MF n° 091.578 673-72 e por seu e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n“ 032 981.054-57,

CONTRATADA: ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n’ 399,1 ° andar, sala 103, Edf. Trade 
Center, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
06.258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MÚCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF n°. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 
de assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n”4143/2015-C.I n‘’131/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N' 17/2015 
Protocolo n“ 13551 /2015 - C.I n» 225/2015 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro o MUNICÍPIO DE PALESTINA/AL, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Praça Dr. José S. Thomas Nono Neto, n° 00101, sede, Centro, 
Palestina/AL, CEP n°: 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n°
035.681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município..
DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um) servidor 
municipal efetivo para execução de rotinas operacionais, serviços dé limpeza do 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da unidade,ino município de 
Palestina/AL. ÊJ i
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016 ( ” b.. ^
Protocolon” 13551/2015-C.In°225/20153-UNBL Y  
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 17/2015, celebrado éntr.e a CASAL 
e 0 Município de Palestina obsen'ando a legislação vigente. Homologado em : 
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 73/2014 
Protocolo n° 13200/2015 - C.I n° 62/2015 - CCO/UN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito íio 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais uirt período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de2015a29de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 
cinquenta e sete por cento) conforme índice Nacional da Construção Civil - INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
0 valor global de RS 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Data de assinatura; 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 12.382/2015 - C.I n° 203/2015 -UNBL CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2014 
Protocolo n“ 13053/2015 - C.I n” 252/2015 -UN/SERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, oeste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052 501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentiial 
de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento) tendo como base o INCC 
acumulado de outubro/2014 a outubro/2015, passando o valor global de R$ 
304.272,50 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327.335,50 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e c in co  
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura; 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n' 13053/2015 - C.I n» 252/2015 -UM SERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 22 de dezembro de 2015
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 87/2011 
ProtocoTo n” 13370/2015 - C.I n" 79/2015 - GESEA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n” 05.913,879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n” 13200/2015 - C.I n” 62/2015 -C C O /U N  LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS-CETRAN/AL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2015

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS - CETRAN/AL, 
no uso das atribuições que ihe confere o artigo 14, inciso II e XI da Lei n° 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e 

CONSIDERANDO o principio da razoabilidade lía administração pública; 
Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veículo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1° que os únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRLV; 
CONSIDERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veículos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelamento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Art. r O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior conforme 
as tabelas em anexo.
Art. 2“ Esta Instrução Nomiativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2016 DO CETRAN - ALAGOAS 
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
VEÍCULOS REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS ; j ̂

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
_______ _____Transito do Estado de Alagoas __________

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.“ 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 - Regimento Interno do CETRAN resolve tornar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO: 5101-003525/2015
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO BARRETO QUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REQUERENTE: EDNALDO FERREIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE: EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO; DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE: C/VRLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO; SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER; INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012774/2015
REQUERENTE: ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
Atenciosamente,

José Bastos Barroso 
Presidente

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2015 i , u
1 e2 31 de agosto de 2016
3 e4 30 de setembro de 2016 V
5 e 6 31 de outubro de 2016
7e8 30 de novembro de 2016
9e0 30 de dezembro de 2016

VEÍCULOS REGISTRADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014
1 e2 30 de setembro de 2016
3,4e5 31 de outubro de 2016
6,7e8 30 de novembro de 2016
9e0 31 de dezembro de 2016

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N° 042/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da Cl n° 001/2016 - Comissão INOVA:
RESOLVE:
Art. I”. Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem - Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A, 
n° 5101.15009/2015.
Art. 2°. Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N”046/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo inicio do período carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veículos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL terá seüs 
serviços suspensos ao público, retomando às suas atividades normais em 
11.02.2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “blitz” com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoóiicas por condutores de veículos automotores, buscando reduzir os 
índices de mortalidade no trânsito;
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
vir dos condutores que forem.eventualmente, por dirigirem sob o efeito de álcool.




